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INDICAÇÃO  Nº  337,  DE  2003




Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção de medidas  necessárias visando à construção de um Hospital no Parque Ecológico do Tietê.

Considerando que o Povo de São Paulo e dentre este, os moradores da Zona Leste da Capital, é constituído por famílias dignas e laboriosas a quem o Estado deve conceder todos os serviços que lhe garantam proteção, saúde, educação e bem estar.

                              Considerando que a Zona Leste é uma região carente e populosa, e nas proximidades do Parque Ecológico os distritos do Cangaíba, Penha, Ermelino Matarazzo, Ponte Rasa e Vila Matilde tem aproximadamente 800.000 habitantes;

                              Considerando as condições precárias de atendimento à população da Zona Leste e a necessidade urgente da instalação de um Hospital que atenda os distritos, bem como o aumento da população, devido à construção de uma  Universidade Pública da Zona Leste;

                              Considerando que a Construção do Hospital do Parque Ecológico do Tietê trará melhoria no atendimento das necessidades de saúde da população.



Sala das Sessões, em 09-04-2003

a) HAVANIR NIMTZ
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